INDICAÇÃO Nº 
1878
, DE 2005

                              Considerando que o Serviço de Saúde do município de Taiaçú é muito procurado para a realização de serviços de Raio–X;

                            Considerando que o aparelho é de caráter emergencial, pois quando se faz necessário, os pacientes que deste exame necessitam, tem que aguardar por um grande período ou deslocarem para outros municípios;

                              Considerando que por muitas vezes, impossibilitado de realizar o exame, o risco de óbito é eminente, e por tudo isto é que:

                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine junto aos órgãos competentes providências visando a doação de um aparelho RAIO – X  para  o Serviço de Saúde do município de Taiaçú.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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